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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: N. _____ g_§_g _______ _ 

HISTÓRICO DlSTRlBUIÇAO 

Proj etc de Lei n9llf./72, que Tisa obter autorização legi r----------
_. ,.. .. . .. " ,.. ... 

latiTa. que dispoe:: sabre o abono de emergencia ao tunc1 · 
/. .. / -· ,. 

nalismo publico municipal. e da mutras providencias, .de 

autoria do Sr.Chefe do Executivo Municipal. ·· 

Apresentado na Sessão de 2~ de outubro de 1972. 

Arquivado na Sessão do dia 13 de dezembr0 de·1972. 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo, l& de dezembr 

de i972. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURI MUNICIPAL DE cm~CEIÇÃO DO CASTELO 

CW:i.ceiçã0 do Castelo ,Es. 05 de emtubre de 1. 972. 

-
Of e PMCC. nQ 68/72 

D@ Prefeit0 Municipal de Conceiçã0 d0 Castele 
"' .Ae Presidente d a Gamara Municipra.l de 

CGnc eição do Castel0-E.Sant e 

D 
Sirvo-me de presente para encaminhar 

de-Lei de m:º 14/72 que disp©e sêbre aben® de , , ~ 

Public0 Municpal e da eutras pr~videncias. 
A~ ensejo aproveitei da mesmâ· @casiãe 

minhas, 

a ~v.Excig © incluse Prejete-
" emergencia a© funci©nalism© -

para reiterar ~ V.Exciª as 

Atenciüisas Sauda.ç®es 

D 



ESTADO DÓ 

~~?l \ .. ,, •. :. ' .- ~I 

O PREFEITO MlJN~CIPAL DE 

FAÇO S:ABER que, a C~nara Muiücipil.l,. 

Fica 0 P®der Executivo Municipal auterizado a• dar abono , . 
a.e Func1$nalism0 Publico Municipal integra11.t.e d@ Quadr~ 

Prefeitura._a: partir de l!l. de janeire de 1.973, a saber: 

Lei: 

de emergência 
de Pesscn1l da 

a) Chefe de Centabilidade. • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 20'ó, 00 
b) Teseur·e1r0. • • .• • • • • • • ._ • • .• • • • • • • • • • Cr$ 150, 00 

- H ' 

e) Chefe de Tribut~ça0 •. :. • • • • • • • • •••••••• Cr$ 100,00 
d) Anxiliares. de C'!."ntabilidacr1e •••••••••••••• Cr$ lóo,oo 
e) Fiscais • • • • • • • • • • - • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 5'0, 00 
f) Eb1carregaàG do Set<!lr de Classificaçãe e Registre •••• Cr$ 100,00 

ArtQ 2Q- As despesas dec0rrentes dai execuçãe da .Presente Lei c@rrerã® p@r cem-
. , . . , 

ta das ve1"b~ts praprias de orçament@ para ® c0rrente e xercici@. 

ArtQ·3g_ Fica outressim, e P0der Executive Municipal aut@rizaàe a alterares 
vencimeri.t0s dei Funci0n,ali'sme · fublic© Mm1icipal integrante dG. QuadrG 

. . . - Ã 

de Pesseal Gl._a P1~efeitura; a partir de 1.973, da ac®rdo cem ai percen-o ~ # • , f 
tagem d0 ;;:;;a1azn.® Mi.mim© vigente ·no paa.s. 

ArU~ 4'2- Esta Lei entrará em vigor a: partir da da.ta de s ·ua publicaçã0, revo-
N , 

gadas as disposiç@es· em contrari0. 

Cenceiçãe de Castel0,ES. ·05 de ®utubr0 de 1~972. 

- - - - _,.Éd..,.~,k~-- - , , 
EDSON ALTOE 

CGi·nta.d0r · 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITU~A MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
• ;.· , __ •. ,.;>... - .• ._ 

JUSTIFICATIVA AO 2 

.SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

:Pélai presente temGs e.,_ 
lé.nda Casa .de Leis·, a fim de,- de a~·c~-~~~ 

. , 
prias, seja a:pr_ecia.da·, .. cliscutida e 2l final v0tada a ma teria c9nstant~ à.e im 
clusil Pr<tjet@-de-Le~ que, nesta. @p©rtunidade, tenhia .. e p1"ázer de encaminhar ae 
Feder Legislativo Municipal.. · .1 _ 

- N . -· · ,. . - . '° . l'tJ • ' , . A . 

A pr~pesiçae de lei ·era encaminhaàa a aP,reciaça~ desta egregia Gamara, . 
. • t -. ... ~ • • .,. -•• , Í • , . . . H • - . , 

ropresent~· uma .t~ntiltiva d0 resp@lm.saivel pela admim.istraça0 Mum.icipal, de am~ 
il.izar a angust.i"1te si tuaçã~ cem que se .defre~t~m. ss ~eus servideres. em-vis

ta d@ ~l te cust.tt. de v~d~ ct>m 0 qu~l _ ilO!s deparam©s ~ .. ' ... . ;. 
Segundc:i G.eve ser do cenheciment• dessa ceüenda . Camara M.lnicipal a pre>-

pria meecl.à está desvalerizande em.média .20% a:G an~ em censequência· disse e -, - , . . . , , - -

prepri0 EstafüD ja elev@u 0 seu salari® minime em mai® deste ano per isse cr~ · 
. . . , . . , A ~ -

m©s que est& Cas~ de Leis" havera per bem ser fav@ra.ve1 ·a; este PN jete para -
, • , A· , -

que p~ssa.m®s c0mceder t21D:bem a0s funci©nari0s deste Muni~ipi~ um aumente sa-
larial. . . . -

" N , -

Alem ©.as c0nsideraçoes .·feitas devemes @lhar tambem e la.dCil huma.ne d_as 
O ceisas, peis Ci>m ·(JS· sal~,riais. que recebem ©s funci0mÍri®s desta repartiçãG·, -

. , 
principalmente es regides pela CLT, crem@s ser hum~namente impmssivel vive-
rem tr~nquilos cem os seus cempr~misses saldades. 

Co~ceição d0.C~stelo, 05 de 0utubr$ de 1.972. 

Prefeit0 MuRicipal 
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cm-rrss1ro DE 

A Comissã·J de Jus'ciça e Redação ·da Câmara 1·1unic~pal de 

Conceição ao Castelo, ES·,examinando o Projeto de Lei NO 14/72, que 

dispõe sobre -abono de emerg~ncia ·ao func:lonalis:.uo publico munici-__ 

pal e da outras· providênctàs_, e de Parecer que o mesmo deva ser 

'.arquivado por estarmos em final de mandato; e que podera ficar pa-

ra a proxima legisla~ura. : 

Sala das Comissões,13. aé dezenb1"0 de 1972 

.~.Jw.c;-;. a21.9.j ... 
~- Dij alma Nota 

~~tg~~·~ 

,··~-' 
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COMISS~O 

A Comi·ssaõ de F-inru~ça.s e:· OJ:çamento ·cta Câmara Munici}Jal Je Càn

ce~ção do Castélo; ~~s,examiri'~ndo o ~)rojeto de Lei N'2l4/72;que dis

põe sobre abono·de émei'g~ncia ·ao. funcionalismo publico municipal 
A '. ·, . . ' 

e da outras providencias, e:c'ie ?arecer qtle .o JLesILo deva ser arqui-

.vado conforme o Pa1•ecer· da Condssaõ de Justiça e H~dação., 

Sala das Comissões,.13 de dezembro de 1972 

~u 
'.A...~~-••••••••••• 

y-. de Varga 

. n . ~ 
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e e e •·A••... . 
Correa 

.. ·~·· . ·~ . ~ é'íYl ofo. . . .. ·a~!X'(l o •• ~ •••••••••••••• 
. · Dijalma J.'.lota . 
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